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Ao Excelentíssimo Senhor

carlos Renato Viana

Presidente da Câmara MuniciPal

Alegre-ES

Alegre, 09 de fevereiro de 2024.
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Assunto: Projeto de Lei ComplemêntaÍ ne OO2|2O24

Ao cumprimentá-lo, vimos pelo presente encaminhar a vossa Excelência o seguinte

projeto de Lei complementar para que possa ser apreciado e votado por essa Egrégia

Casa de Leis em caráter de URGÊNCIA.

PROJETO DE tEI COMPTEMENTAR N9 OO2l2024 - DISPÕE SOBRE A REVISÃO

GERAT ANUAI, PREVISTA NO ARTIGO 37, INCISO X, DA CONSTITUIçÃO

FEDERAL DE 1988, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Atenciosamente,

NE R EME K (NIRRÔ)

P unicip de Alegre
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Senhor Presidente,


